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	Cláusula 5ª: O CONTRATANTE tem ciência de que o curso não será ministrado se não houver um mínimo de 40 (quarenta) alunos matriculados até a data prevista para o início do curso, havendo devolução por parte do CONTRATADO da importância paga pelo CONTRATANTE no prazo máximo de quarenta e oito horas, a contar da solicitação do CONTRATANTE.

Parágrafo Único – Caso, na data prevista para o início do curso, o número de matriculados não tenha atingido o caput desta cláusula, poderá a CONTRATADA prever nova data, sem prejuízo da carga horário do curso, comunicando tal fato ao CONTRATANTE.

Cláusula 6ª: A título de contraprestação pelos serviços prestados, especificados na cláusula primeira, o CONTRATADO, cobrará do CONTRANTE a importância total do valor especificado no campo “valor do curso”.

Cláusula 7ª - Nos casos em que ocorrerem devolução de cheques por insuficiência de fundos ou inadimplência de parcela pelo não pagamento na data prevista, acrescentar-se-ão a seus valores, dez por cento de multa e mais meio por cento de juros de mora ao mês, até a data da quitação da parcela vencida. Cabendo ao CONTRATANTE o pagamento das custas judiciais, que por ventura se façam necessárias.

Cláusula 8ª - O CONTRATANTE caso venha a cancelar sua matrícula (cancelamento através de requerimento por escrito)  será inteiramente reembolsado caso não tenha iniciado as aulas no curso proposto. Após o prazo estabelecido nesta cláusula fica acordado, independente do motivo que levar o aluno a desistir do curso, uma multa contratual de 10% (dez por cento ) sob o valor total deste contrato mais as aulas ocorridas anteriormente ao seu pedido. Valor este que será pago pelo CONTRATANTE no momento da rescisão do referido contrato, sendo restituído ao CONTRATANTE, caso haja, os cheques pré-datados que o mesmo tenha emitido referentes a parcelas a vencer, caso o pagamento tenha sido efetuado a vista o valor não será devolvido ficará como crédito computados por um ano no sistema administrativo do CONTRATANTE.

Paragráfo Primeiro: a falta de freqüência do CONTRATANTE as aulas ou a não formalização do pedido de cancelamento por requerimento não suspende os efeitos deste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS firmado pelo CONTRATANTE, permanecendo devido o pagamento do valor das parcelas até o término da vigência deste instrumento contratual.
Parágrafo Segundo: Para fins de devolução de valores fica estabelecido que a desistência do CONTRATANTE/discente, após comunicação por escrito, terá validade a partir do período seguinte referenciado pelas datas de pagamentos, ou seja, serão devidas as parcelas a vencer até o mês da efetiva formalização do desligamento, inclusive. Não cabe ao CONTRATADO ressarcimento de valores já pagos, e por conseqüência, já computados na preparação de material para o período corrente, podendo ainda o CONTRATANTE/discente, mesmo tendo manifestado sua desistência, acompanhar as aulas do período em que já executou o pagamento bem como receber o material didático correspondente ao citado período.

Cláusula 9ª – Os valores da contraprestação dos serviços prestados, conforme o estabelecido nas cláusulas anteriores inclui, exclusivamente, a prestação de serviços decorrentes da carga horária constante neste contrato.  

Cláusula 10ª - A eventual substituição de professores e alteração na grade de horários ocorrerá, se for necessário, para o bom andamento do curso, não sendo motivo de rescisão deste contrato, uma vez que não acarretará nenhum prejuízo ao CONTRATANTE, caso o mesmo venha a rescindir sofrerá a pena especificada na cláusula 8ª.

Cláusula 11ª – Fica o CONTRATADO, livre de quaisquer ônus para com o CONTRATANTE/discente, autorizado a utilizar a sua imagem, realizando práticas laboratoriais e/ou acadêmicas, para fins publicitários de instituição, podendo, para tanto, reproduzi-la ou divulgá-la junto à Internet, jornais e todos os meios de comunicação, público ou privado.
Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese poderá a imagem ser utilizada de maneira contrária à moral aos bons costumes ou à rodem pública

Cláusula 12ª - O período para cumprimento da carga horária estabelecida neste contrato poderá ser diluído ou concentrado, em função de caso fortuito ou força maior, como a saída do edital, podendo sofrer alterações conforme especificado na cláusula 9ª.

Cláusula 13ª – O CONTRATANTE só terá direito ao certificado de conclusão do curso se permanecer inscrito em todas as disciplinas, caso venha a cancelar alguma disciplina contida na grade do curso perderá o direito de ser certificado.
Cláusula 14ª - Caso sejam solicitadas atividades extras, como aulas de revisão ou aulas de exercícios, essas terão contraprestação fixada a cada serviço, pelo CONTRATADO, e não terão caráter obrigatório a todos os alunos, apenas àqueles que manifestarem o interesse.

Cláusula 15ª - Para dirimir as questões oriundas no presente contrato fica eleito o fórum de domicílio do CONTRATADO.

E por estarem as partes de acordo com todos os termos e condições, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, bem como duas testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos.

Rio de Janeiro, RJ, ______ de ________________de 20___.
          _________________________________                                      ____________________________________

                            CONTRATANTE                                                  IARJ – Instituto de Administração do Rio de Janeiro


	FICHA DE INSCRIÇÃO POR MÓDULOS

	Módulo (s)


	Carga horária
	Dias e horários



	Curso: 



	Registro CRA-RJ 

Nº.                            Data do registro:
	RG:

CPF:
	Local do Curso



	Valor do Curso


	Forma de Pagamento 

	Nome Completo do Aluno (preenchimento obrigatório)



	Endereço Completo (preenchimento obrigatório)
	Bairro (preenchimento obrigatório)



	Cidade (preenchimento obrigatório)
	UF
	CEP



	Tel (residencial)
	Tel (celular)
	Tel (comercial)
	E-mail




Como tomou conhecimento do Curso?   

(      ) Amigos    (      )Site IARJ ou CRA   (      ) E-mails  (      )Telemarketing   (      ) Folders    (       )Cartaz    (     )Jornal

Outros: ______________________________________  

	CONTRATO DEP RESTAÇÃODE SERVIÇOS DUCACIONAIS

	Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, com sede à Rua Professor Gabizo, nº 197, 7º andar, Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, inscrição no CNPJ 04.371.268/0001-90, doravante denominado de CONTRATADO, e do outro lado, como CONTRATANTE, o(a) Sr(a) a retromencionado(a), celebram o presente contrato de prestação de serviços educacionais especificados nos campos “nome do curso, carga horária, dias e horários e local do curso”, mediante cláusulas e condições a seguir especificadas:

Cláusula 1ª: O CONTRATADO assegura ao CONTRATANTE uma vaga no seu corpo discente, mediante confirmação da quitação do curso ou da primeira parcela paga referente ao parcelamento a ser utilizado no curso de interesse para o corrente ano.

Parágrafo Único – Cabe ao CONTRANTE/ Discente conduzir para todos os eventos previstos no calendário do curso carteira de identidade ou outro documento expedido por órgão público que possibilite a sua identificação.

Cláusula 2ª: É de inteira responsabilidade do CONTRATADO: o planejamento e a prestação dos serviços de ensino, no que se refere a marcação de datas para testes simulados, fixação de carga-horária, designação de professores, salas de aula, orientação didático-pedagógica e educacional, além de outras providências que as atividades decorrentes exigirem para a conclusão do curso obedecendo a seu exclusivo critério, sem ingerência do CONTRATANTE.

Cláusula 3ª: O CONTRATADO obriga-se a fornecer: instalações, equipamentos e pessoal docente e administrativo necessários ao bom desempenho do curso.

Cláusula 4ª: O CONTRATADO, sempre que possível deverá comunicar com a antecedência necessária ao CONTRATANTE, eventuais mudanças no calendário de aulas. Cabendo ainda ao CONTRATANTE/ Discente conduzir para cada aula todo o material distribuído, referente as matérias que se encontram sendo ministradas, a fim de  que possa acompanhar uma eventual  mudança no calendário de aulas que, por motivo de força maior, não tenha sido comunicado com a devida antecedência. 



	Cláusula 5ª: O CONTRATANTE tem ciência de que o curso não será ministrado se não houver um mínimo de 40 (quarenta) alunos matriculados até a data prevista para o início do curso, havendo devolução por parte do CONTRATADO da importância paga pelo CONTRATANTE no prazo máximo de quarenta e oito horas, a contar da solicitação do CONTRATANTE.

Parágrafo Único – Caso, na data prevista para o início do curso, o número de matriculados não tenha atingido o caput desta cláusula, poderá a CONTRATADA prever nova data, sem prejuízo da carga horário do curso, comunicando tal fato ao CONTRATANTE.

Cláusula 6ª: A título de contraprestação pelos serviços prestados, especificados na cláusula primeira, o CONTRATADO, cobrará do CONTRANTE a importância total do valor especificado no campo “valor do curso”.

Cláusula 7ª - Nos casos em que ocorrerem devolução de cheques por insuficiência de fundos ou inadimplência de parcela pelo não pagamento na data prevista, acrescentar-se-ão a seus valores, dez por cento de multa e mais meio por cento de juros de mora ao mês, até a data da quitação da parcela vencida. Cabendo ao CONTRATANTE o pagamento das custas judiciais, que por ventura se façam necessárias.

Cláusula 8ª - O CONTRATANTE caso venha a cancelar sua matrícula (cancelamento através de requerimento por escrito)  será inteiramente reembolsado caso não tenha iniciado as aulas no curso proposto. Após o prazo estabelecido nesta cláusula fica acordado, independente do motivo que levar o aluno a desistir do curso, uma multa contratual de 10% (dez por cento ) sob o valor total deste contrato mais as aulas ocorridas anteriormente ao seu pedido. Valor este que será pago pelo CONTRATANTE no momento da rescisão do referido contrato, sendo restituído ao CONTRATANTE, caso haja, os cheques pré-datados que o mesmo tenha emitido referentes a parcelas a vencer, caso o pagamento tenha sido efetuado a vista o valor não será devolvido ficará como crédito computados por um ano no sistema administrativo do CONTRATANTE.

Paragráfo Primeiro: a falta de freqüência do CONTRATANTE as aulas ou a não formalização do pedido de cancelamento por requerimento não suspende os efeitos deste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS firmado pelo CONTRATANTE, permanecendo devido o pagamento do valor das parcelas até o término da vigência deste instrumento contratual.

Parágrafo Segundo: Para fins de devolução de valores fica estabelecido que a desistência do CONTRATANTE/discente, após comunicação por escrito, terá validade a partir do período seguinte referenciado pelas datas de pagamentos, ou seja, serão devidas as parcelas a vencer até o mês da efetiva formalização do desligamento, inclusive. Não cabe ao CONTRATADO ressarcimento de valores já pagos, e por conseqüência, já computados na preparação de material para o período corrente, podendo ainda o CONTRATANTE/discente, mesmo tendo manifestado sua desistência, acompanhar as aulas do período em que já executou o pagamento bem como receber o material didático correspondente ao citado período.

Cláusula 9ª – Os valores da contraprestação dos serviços prestados, conforme o estabelecido nas cláusulas anteriores inclui, exclusivamente, a prestação de serviços decorrentes da carga horária constante neste contrato.  

Cláusula 10ª - A eventual substituição de professores e alteração na grade de horários ocorrerá, se for necessário, para o bom andamento do curso, não sendo motivo de rescisão deste contrato, uma vez que não acarretará nenhum prejuízo ao CONTRATANTE, caso o mesmo venha a rescindir sofrerá a pena especificada na cláusula 8ª.

Cláusula 11ª – Fica o CONTRATADO, livre de quaisquer ônus para com o CONTRATANTE/discente, autorizado a utilizar a sua imagem, realizando práticas laboratoriais e/ou acadêmicas, para fins publicitários de instituição, podendo, para tanto, reproduzi-la ou divulgá-la junto à Internet, jornais e todos os meios de comunicação, público ou privado.

Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese poderá a imagem ser utilizada de maneira contrária à moral aos bons costumes ou à rodem pública

Cláusula 12ª - O período para cumprimento da carga horária estabelecida neste contrato poderá ser diluído ou concentrado, em função de caso fortuito ou força maior, como a saída do edital, podendo sofrer alterações conforme especificado na cláusula 9ª.

Cláusula 13ª – Para os módulos cursados avulso o CONTRATADO não dará certificado de conclusão do curso.
Cláusula 14ª - Caso sejam solicitadas atividades extras, como aulas de revisão ou aulas de exercícios, essas terão contraprestação fixada a cada serviço, pelo CONTRATADO, e não terão caráter obrigatório a todos os alunos, apenas àqueles que manifestarem o interesse.

Cláusula 15ª - Para dirimir as questões oriundas no presente contrato fica eleito o fórum de domicílio do CONTRATADO.

E por estarem as partes de acordo com todos os termos e condições, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, bem como duas testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos.

Rio de Janeiro, RJ, ______ de ________________de 20___.

          _________________________________                                      ____________________________________

                            CONTRATANTE                                                  IARJ – Instituto de Administração do Rio de Janeiro





FICHA DE INSCRIÇÃO CURSO COMPLETO�
�
Curso: 


�
Carga horária�
Dias e horários


�
�
Registro CRA-RJ 


Nº.                            Data do registro:�
RG:


CPF:�
Local do Curso


�
�
Valor do Curso


�
Forma de Pagamento �
�
Nome Completo do Aluno (preenchimento obrigatório)


�
�
Endereço Completo (preenchimento obrigatório)�
Bairro (preenchimento obrigatório)


�
�
Cidade (preenchimento obrigatório)�
UF�
CEP


�
�
Tel (residencial)�
Tel (celular)�
Tel (comercial)�
E-mail


�
�



Como tomou conhecimento do Curso?   (      ) Amigos    (      )Site IARJ ou CRA   (      ) E-mails  (      )Telemarketing       (      ) Folders    (       )Cartaz    (     )Jornal       (      ) Outros ______________________________                             �
�



PESQUISA DE PERFIL DO PARTICIPANTE�
�
COM RELAÇÃO À OCUPAÇÃO: (  ) Trabalha  (  ) Não trabalha  (  ) Estagiário  (  ) Outros


 EMPRESA EM QUE TRABALHA:


CARGO e/ou FUNÇÃO:�
�
COM RELAÇÃO À FORMAÇÃO


(  ) Ensino Médio     (   ) Graduado      (   ) Pós-graduado      (   )Mestrado       (    ) Doutorado


CURSO DE FORMAÇAO:                                                                                                          ANO:


INSTITUIÇÃO DE ENSINO DE SUA ÚLTIMA FORMAÇÃO:


�
�



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS�
�
Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, com sede à Rua Professor Gabizo, nº 197, 7º andar, Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, inscrição no CNPJ 04.371.268/0001-90, doravante denominado de CONTRATADO, e do outro lado, como CONTRATANTE, o(a) Sr(a) a retromencionado(a), celebram o presente contrato de prestação de serviços educacionais especificados nos campos “nome do curso, carga horária, dias e horários e local do curso”, mediante cláusulas e condições a seguir especificadas:





Cláusula 1ª: O CONTRATADO assegura ao CONTRATANTE uma vaga no seu corpo discente, mediante confirmação da quitação do curso ou da primeira parcela paga referente ao parcelamento a ser utilizado no curso de interesse para o corrente ano.


Parágrafo Único – Cabe ao CONTRANTE/ Discente conduzir para todos os eventos previstos no calendário do curso carteira de identidade ou outro documento expedido por órgão público que possibilite a sua identificação.





Cláusula 2ª: É de inteira responsabilidade do CONTRATADO: o planejamento e a prestação dos serviços de ensino, no que se refere a marcação de datas para testes simulados, fixação de carga-horária, designação de professores, salas de aula, orientação didático-pedagógica e educacional, além de outras providências que as atividades decorrentes exigirem para a conclusão do curso obedecendo a seu exclusivo critério, sem ingerência do CONTRATANTE.





Cláusula 3ª: O CONTRATADO obriga-se a fornecer: instalações, equipamentos e pessoal docente e administrativo necessários ao bom desempenho do curso.





Cláusula 4ª: O CONTRATADO, sempre que possível deverá comunicar com a antecedência necessária ao CONTRATANTE, eventuais mudanças no calendário de aulas. Cabendo ainda ao CONTRATANTE/ Discente conduzir para cada aula todo o material distribuído, referente as matérias que se encontram sendo ministradas, a fim de  que possa acompanhar uma eventual  mudança no calendário de aulas que, por motivo de força maior, não tenha sido comunicado com a devida antecedência. 
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